
Em Cuiabá-MT, 4 de Outubro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

PROCESSO N.º: 144312/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

CNPJ: 03.543.303/0001-49

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)

Ordenador de Despesas: ANTONIO LEITE BARBOSA

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: TESOURO

NÚMERO OS: 11858/2018

EQUIPE TÉCNICA: MARTHA CRISTINA SAO PEDRO DE PAULA

 

 

 

Senhor Relator,
 

Trata o processo de Representação de Natureza Externa apresentada pelo senhor James Teixeira

dos Santos, vereador do município de Tesouro, referente a suposto descumprimento da Lei de Acesso à Informação.

A inspeção para apuração dos fatos representados foi realizada pelo Técnico de Controle Público

Externo, senhora Martha Cristina Sâo Pedro de Paula, que concluiu preliminarmente pela existência das seguintes

irregularidades:

ANTONIO LEITE BARBOSA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011 ;Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013)

1.1)   -Não divulgação de informações obrigatórias no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Tesouro.

Tópico - 3. DA ANÁLISE DOS FATOS REPRESENTADOS

1.2)   - Tópico - Não disponibilização do SIC no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Tesouro. 3. DA

ANÁLISE DOS FATOS REPRESENTADOS

Considerando o relatório técnico preliminar de Representação de Natureza Externa, apresentado

pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle Externo, Senhora Maria Felícia Santos da Silva,

encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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